
 

 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 14A/2025 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS para prestação de serviços de 
fornecimento e administração de cartões de vale alimentação aos 
servidores públicos municipais, aos membros de Conselhos Municipais 
remunerados pelos Órgãos Públicos Municipais de Itararé e aos servidores 
estaduais colocados disposição do Município cestas básicas, nos termos 
da Lei Municipal nº 2685, de 19 de janeiro de 2001 e suas alterações. 

 

ATA DA SESSÃO 
 

Aos 13 de novembro de 2025, às 10h, no prédio sede da Prefeitura Municipal de Itararé, 

estiveram reunidos os membros designados pela Portaria nº 1.125 de 9 de outubro de 2025, 

integrada pelos senhores, José Luciano Pereira, Luís Fernando Santos Generoso e Thais Andreia 

Silva Nunes, para análise dos documentos.  

 

No período de 20 a 23 de outubro, foi aberto o prazo para que os servidores escolhessem 

o cartão de vale-alimentação entre as empresas credenciadas. Considerando que alguns servidores 

não realizaram a escolha dentro do prazo estabelecido, a Administração optou por prorrogar o 

prazo por mais três dias, compreendidos entre 29 a 31 de outubro. 

 

Na data de 05 de novembro de 2025, o Departamento de Recursos Humanos encaminhou 

ao Setor de Licitações a relação das empresas escolhidas, acompanhada da respectiva quantidade 

de servidores. 

 

 

  

Após o recebimento, o Setor de Contratos procedeu à formalização dos contratos e ao 

posterior envio para as respectivas empresas. 

 

Contudo, em 12 de novembro de 2025, o Departamento de Licitações foi informado de 

que o departamento responsável pela relação dos servidores havia, por equívoco, anexado o 

requerimento de alguns servidores em pasta diversa, o que ocasionou divergência na quantidade 

de beneficiários informada. 

 

Após a devida correção, o Departamento de Recursos Humanos encaminhou a versão 

atualizada da relação, contendo as quantidades corretas e a distribuição por empresa. 
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Esta ata será encaminhada por e-mail às empresas envolvidas e disponibilizada no sítio 

eletrônico da Prefeitura, no PNCP e no Diário Oficial do Município (DOM). 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente sessão, lavrando-se esta ata, que será 

devidamente assinada por todos os presentes. 

 
 

 

José Luciano Pereira 

Agente de Contratação 

Thais Andreia Silva Nunes 

Assessora 

Dep. Recursos Humano 

 

Luís Fernando Santos Generoso 

Escriturário 

Dep. Recursos Humano 
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